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EXCELENTISSIIIO SENHOR PRESIDE.\-TE.

O vcreador que esta subscrevc, nos tcrmos rcgimentais vigentcs, indica ao Poder
Executivo Municipal, por intcrmédio da sccrctaria competente quc seja reativado o Posto de
Saúde 24 horas do Bairro Cidade Nova.

J USTIFICATIVA

Considerando a importância de manter a saúdc o o bem-estar da comunidadc, venho por
meio desta indicar a urgente necessidade de reabertura do Posto de Saúde 24 Horas localizado no
baino Cidade Novâ. A retomada dos serviços desse posto é de extrema importância e beneficiará
significativamente a população local.

A saúde é um direito fundamental e, em momentos de emergência, a disponibilidade de
atendimcnto médico imediato pode fazer toda a diferença na vida dos cidadãos. O posto dc saúde
24 horas não apenas oferece assistência em casos de urgência, mas também contribui para a
prevenção de doenças e promoção da saúde, permitindo que â comunidade tenha acesso continuo
a cuidados médicos.

A reabertura deste posto atendeú â uma demanda crescente da população, que liequentemente
enfrenta dificuldades para acessar serviços de saúde em horários convencionais. Além disso, com
o aumento da população no bairro, a necessidade dc um alcndimentô abrangentc e acessívcl sc
toma ainda mais evidente.

Poíanto, solicitamos que sejarn tomadas as providências neccssárias para quc o Posto de Saúde
24 Horas do baino Cidade Nova seja reativado o mais breve possivel, garantindo assim a saúde
e bem-estar de nossos cidadãos.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo prefeito pascoal
Nabuco, Estância,07 de outubro de 2025.
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